
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns 0S2f2022 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039f2022 - PMBEX

INEXIGIBILIDADE N° 00017/2022 - PMBEX

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

O Município de Bayeux/PB, neste ato representado pela Prefeita Constitucional Municipal, Sra.
Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de identidade n- 3339608
SSP/PB e CPF n® 057.472.764-76, residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n^ 422, Centro,
Bayeux-PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, resolve RESCINDIR
UNILATERALMENTE o CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00082/2022 - PMBEX, decorrente da
INEXIGIBILIDADE N° 00017/2022 - PMBEX, que foi firmado com a empresa PALMEIRA & MELO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPj: 18.357.637/0001-03, com sede à Rua Agenor Lopes, n^ 25,
Empresarial Itamaraty, Sala 1801, CEP 51.021-110, Boa Viagem, Recife/PE, neste ato
representada üela Sra. Meirila Amorim Palmeira, inscrita na OAB/PE sob n° 19.332, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Ü presente termo tem por objetivo a rescisão unilateral do CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
00082/2022 - PMBEX, decorrente do INEXIGIBILIDADE N° 00017/2022 - PMBEX, cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ESPECIALIZADO NO ACOMPANHAMENTO E
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS PARA ADEQUAÇÃO, INCLUSÃO, INCREMENTO E
RECUPERAÇÃO DE ROYATIES DEVIDOS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO E/OU GÁS
NATURAL (AÈÍP) AO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, EM FUNÇÃO DA EXISTÊNCIA, EM SEU
TERRITÓRIO, DE ESTAÇÃO TERRESTRE DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE GÁS NATURAL,
nos termos dos artigos 49, 78, incisos XII e XVII, 79, inciso I da Lei Federal n- 8.666/93, baseado
na clausula décima primeira do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Conforme justificativa técnica apresentada pela Secretaria Municipal de Fazenda:

1. Considerando a decisão do Tribunal de Contas do Estado, que julgou irregular a Inexigibilidade n-
002/2Q18 - PMBEX e determinou a suspensão dos pagamentos vinculados ao contrato
administrativo e seus aditivos, baseando-se na inobservância do necessário procedimento
administrativo formal prévio e da insuficiência da previsão contratual referente ao preço, e, ainda,
que não logrou êxito o impetrante em apresentar provas pré-constituídas da ilegalidade na
Decisão prolatada pela Corte de Contas a indicar a existência de direito líquido e certo à
declaração da validade do negócio e da dispensa do procedimento licitatório;

2. Considerando o Acordão do Tribunal de justiça da Paraíba referente ao MANDADO DE
SEGURANÇA N^ 0814768-06.2020.815.0000, na data de 13.04.2022, que denegou a segurança em
face do impetrante (Escritório Palmeira & Melo Advogados Associados];

3. Considerando que, pontuou ainda a inadequação da disciplina referente ao preço a ser pago pela
prestação dos serviços de advocacia, não exatamente pelo valor exorbitante, mas especialmente
pelo ri^co anulação ou reforma da decisão, podendo sofrer o município contratante os prejuízos
decorrentes, considerando o pagamento dos valores dos honorários vinculados sobre as quantias
recuperadas, antes mesmo do trânsito em julgado;

4. Considerando que, o Contrato Administrativo n° 082/2022 está com sua vigência ativa, e tendo
em vista que, em decorrência do Acórdão supra, o Município de Bayeux tem adotado medida
cautelosa, respaldado no Ofício PROGER N° 053/2022, emitido pela Procuradoria Geral do
Município, datado em 19.04.2022, no sentido de não efetuar pagamento ao escritório contratado,
consoante cláusula sexta do contrato, até posterior deliberação;
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5. Isto posto, sirvo-me do presente para requerer a rescisão unilateral do Contrato n° 00082/2022,
nos termos da cláusula décima primeira, tendo em vista, a decisão do Acórdão supracitado.

6. Nesta senda, fazendo uso do princípio da Autotutela e com supedâneo no Art. 78, incisos XII e XVII
da Lei Federal n- 8.666/93, ficam preenchidos os requisitos para a RESCISÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO 00082/2022 - PMBEX, face os fatos acima expostos.

7. Por conseguinte, remeta-se à Ilustre Comissão Permanente de Licitação, para que seja elaborada a
respectiva MINUTA DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL, nos termos do Art. 79, inciso I da
lei federal n^ 8.666/93, e ato contínuo, remeta-se à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer jurídico e, por fim, ao Gabinete da Prefeita Constitucional, na qualidade de autoridade
máxima da Edilidade, para que, considerando os fatos esposados, possa ratificar ou não o
presente parecer técnico, ratificando a rescisão unilateral do contrato ora em comento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÔNUS

A rescisão unilateral do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para
qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do
que se pactuou no processo administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da comarca de
Bayeux, Estado da Paraíba.
E, por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente
com 02 (duas) testemunhas.

Bayeux-PB, de

JM \JA/w Oi
ÍCIENE ANDRADE GOMES MARTINHOj

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ Ne 08.924.581/0001-60

e202

TESTEMUNHAS;

Nome: Nome;

CPFn": CPFn'';

Identidade n°: Identidade n°;
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N'^ 00082/2022 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ESPECIALIZADO NO
ACOMPANHAMENTO E MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS PARA

ADEQUAÇÃO, INCLUSÃO, INCREMENTO E RECUPERAÇÃO DE ROYATIES
DEVIDOS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO E/OU GÁS NATURAL (ANP)
AO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, EM FUNÇÃO DA EXISTÊNCIA, EM SEU
rERRITÓRIO,-DE ESTAÇÃO TERRESTRE DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE GÁS
NAIURAL

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 00017/2022 - PMBEX / PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 00039/2022 - PMBEX

I MPRLSA: PALMEIRA & MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS,CNPJ: 18.357.637/0001-03

JUSnriCATIVA: CONFORME A SECRETARIA DEMANDANTE, APÓS ANÁLISE EM
SUA IN l EGRALIDADE, DE MODO A AFERIR A VIABILIDADE DE SUA EXECUÇÃO,
QUAN 10 Ã OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA, DELIBEROU
PELA NÃO VIABILIDADE TÉCNICA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NOS TERMOS
LM QUE FORAM CELEBRADOS, PELOS MOTIVOS DETALHADOS NOS AUTOS,

SOMANDO-Sfe AO PARECER JURÍDICO QUE OPINOU PELA POSSIBILIDADE LEGAL
DL RESCISÃO ADMINISTRATIVA. ALÉM DO MAIS: 1) CONSIDERANDO A DECISÃO
DO IRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO PB, QUE JULGOU IRREGULAR A
INEXIGIBILIDADE N'' 00002/2018 - PMBEX E DETERMINOU A SUSPENSÃO DOS
PAGAMENTOS VINCULADOS AO RESPECTIVO CONTRATO E SEUS ADITIVOS; 2)
CONSIDERANDO O ACORDÃO DO TJPB REFERENTE AO MANDADO DE
SEGURANÇA N° 0814768-06.2020.815.0000, QUE DENEGOU A SEGURANÇA EM FACE
DO IMPETRANTE; 3) CONSIDERANDO QUE, O REFERIDO CONTRATO ESTÁ COM
SUA VIGÊNCIA ATIVA, E EM DECORRÊNCIA DO ACÓRDÃO SUPRA, O MUNICÍPIO
DL BAYEUX TEM ADOTADO MEDIDA CAUTELOSA, NO SENTIDO DE NÃO
1 I LTUAR P/\GAMENTO AO ESCRITÓRIO CONTRATADO, CONSOANTE CLÁUSULA
SLX I A DO CONTRATO, ATÉ POSTERIOR DELIBERAÇÃO; 4) HIPÓTESE PREVISTA
NO ART. 78, INCISOS XII E XVII DA LEI FEDERAL N° 8.666/93; E 5) PARECER
JURÍDICO N° 041/2022 QUE OPINA PELA POSSIBILIDADE LEGAL DE RESCISÃO DO
CONTRATO SUPRA.



João Pessoa - Terça-feira, 19 de Julho de 2022
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Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

LICITAÇÃO
VIU.n iTCHA ,MIM( IVAL DF. IlARRA DF. SANTANA

W ISO DF. \DIAMF.NTO

^ I'1U;GÃ0 ELETRÔNICO N" 110012/2022
(íliti.d e l.ijiiipc de Apuiú coimimta o adiiimento da Pregüo Kletrõnics), do tipo meniir
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M l-A li. O.S DF fR-WSPDRTI-: F.SCOl .VR PAR \ .VriiNDlíR AS NF.CiiS.SIDADCS DASFCRFTA-
líl.\ !)1.1 Dl C \Ç \0 Di;.S IT- MUNICÍPIO. PARA O EXERCÍCIO DE 2022. para n dia 29 de Jull.o
de 2022 a.i oíl.jU luiias. no nicsníii locul iiiieiaimente divulgado site vvvvw.ponaJdecomprpspiililica.s.
VOU' lir. Inliiiiliavncs no itoriiiio das 08,00 iis 12.00 horas dos dias úlci.s. '1'eldime. (8.11 3.146-1066.
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Baira lie Santana - PB, 15 dc julho dc 2022
KkINM.DO VRAI IO SOUSA

Prcgoeini Ollcial

Prefeitura Municipal
de Bayeux

I LICITAÇÃO
PRF.FUTI R V MIMCIVVI.DE HAYFl'X

GABINETE DA PKEI EEIA

rr.KMO DF. R,A iTFIC,\CÃO DE RESCISÃO
VR(K KSSO ADMIMSTR.VnVO N" 110039/2022 - PMBKX

INE.MGIBII.IDADE <^0(1017/2022-VMBEX
\ Prelciturn Mimieipat dc Ba\cux/PB toma publico para coiihecimciiio dos interessados que, com

base no paiecet joiidico elaborado pela Proctltadona Geral do Munleipio e paiecer técnico de rescisão
coiiiraliial emitido pela Seciciaiia Municipal de Fai-cndn, lica RESCINDIDO o CONTR.ATO ADMl-

IR.MIVO \ ' 'ji)082'2022 - PMBEX, decorrenie do processo administrativo INEXIGIBILID.ADE
N 'H;ór :(I2; - PMIJE.X. obicuvando a CUNTR.ATAÇAo DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
«t l.\! IÇADO Nt) ACOMP.1\11AM1'NTO 1: MEDIDAS ADMIN1STR \T1\'AS E JUDICIAIS K \Di Oi AC Ml INCURSÃO. INf REMI:NT() E RECUPERAÇÃO DE ROVATIES DEVIDOS

\ AGfNCl.W ACIONAI DF PETROI.EO E. OU GÁS \ \H.'RAI |ANP)AO MUNICÍPIO DE
H.O 1 UV 1'». lAl r'.."\C \0 DA EXISTÊNCIA. EMSEU TERRI TÓRÍO, DF. FISTACÃOTERRES-

1 RI Dl- EMB.NRt.i' 'F I-. DI;.SEMH.\ROE'l- DF. ü.AS NATUR.AL. o que far com fulcro nos aiiigos 49,
S. iiicivos .\ll c \\ II. /'/, meiso I da lei I cdciui ir' 8.6Wi'9.1 pelos iiintivcis constantes nos autos do

prnvcs.Mi Mai.s iiifoimai;òo5 poderão sci obtidas no Portal da Transparência do Municipio dc Bayeux. a
rarlii da piiidic.icâo desle aviso

Baveiix • PB, 17 de Jullin de 2022
l.i riF.NE.lNDR.ADF.GO.MKS MARTINHO

Pr cfcita ( irn.Mítuciiinal do .Municfplo de Baveut

EXTRATO
PRl I l.m RWIlMt IVAI.DF. BAVF.rX

< (iMiSSMi PFHM WF.N fi. DF I.U ITAC"VO

r\ rp.ATO DE RESÍ ISÀO DE < ONTR.\T()
IN.SIKUMIVID. CONTR.VIU ADMINIS I R.VriVG N"00082.2022- PMBEX
"liJi-|lj CD\TR.\T-\(.--\I) DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ESPECIAl.l/.ADO NO ACÜMPA-
Ml \MI-.N ro F. MEDIDAS AUVIINIS I RATIVAS E JUDICIAIS PARAADI-QUACÃO. INCLUSÃO
IM rUMENFO E RECUPERAÇÃO DE ROYATIES DEVIDOS PELA AGÊNCIA NACIONAL DF.
"F.IRcj E(> F OU GVS N VrURAI (ANP) AO .MUNICÍPIO DE BAYEUX PB EM FUNÇÃO DA
I MSTI \( "1 V. EM .SEI! TERRITORR). DE E.STACÃO TliRRE.STRE DE EMBARIjUE E ÜESEM-
iíAliOUL- DE G \S N.VrURAE
•^UlD•\l.iL)ADl. INEXIGIBILIDADE N= ÜÜ0I7;2022-PMBEX ' PROCESSO ADMINISTRATIVO
\ 0l)(i;4 2022-PMBEX

IMPUI SV PA! \1i;iRA& MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS.CNPJ 18 357 617/0001-01
.!! .s I II IC VI IVA CONFORME A .SECRETARj^ DEMANDANTE. APÓS ANÁI.ISH EM SUA
l\ n (,l< M Ill\|)|.. Dl-, MODO A VFERIR A VIABILIDADE DE SUA EXECUÇÃO QUANTO À
'dV 'P ri \lD \Di;i rnNVEMÊNCl AADMINlSTR,ATI\A. DELIBEROU PELA NÃO VIABII IDA

DE TÉCNICA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NOS TER.MOS EM QUE FORAM CELEBRADOS,
PELOS MOTIVOS DETALHADOS NOS AUTOS, SOMANDO-SE AO PARECER JURÍDICO QUE
OPINOU PEI.A !*OSSIBILIDADE LEGAL DE RESCISÃO ADMINISTR.ATIVA. ALÉM 00 MAIS'
I) CONSIDERANDO A DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO PB, QUE JULGOU
IRREGULAR A iNEXIGIBÍl.IDADE N° 00f)n2'2018 - PMBEX E DETERMINOU A SUSPENSÃO
DOS PAGAMENTOS VINCULADOS AO RESPECTIVO CONTRATO E SEUS ADITIVOS' 2)
CONSIDERANDO O ACORDÀO DO TJPB REFERENTE AO MANDADO DE SEGURANÇA N"
CI814768-Ü6.2Ü2Ü.815.0ÜÜU, QUE DENEGOU A SEGURANÇA EM FACE DO IMPETRANTE' 3)
CONSIDERANDO QUE, O REFERIDO CONTRATO ESTÁ COM SUA VIGÈNCIAATIVA E EM
DECORRÊNCIA DO ACÓRDÃO SUPRA. O MUNICÍPIO DE BAYEUX TEM ADOTADO MEDIDA
CAUTELOSA. NO SENTIDO DE N.ÀO EFETUAR PAGAMENTO AO ESCRITÓRIO CONTRA
TADO, CONSOANTE CL.ÁUSULA SEXTA DO CONTRATO. ATÉ POSTERIOR DELIBERAÇÃO-
4) HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 78, INCISOS XII E XVII DA LEI FEDERAL N" 8.666/93 E 5)
PARECER JURÍDICO N" 041.-2022 QUE OPINA PELA POSSIBILIDADE LEGAL DE RESCISAO
DO CONTRATO SUPRA

Prefeitura Municipal
de Quixaba

PREFEI1 URA MUNICIPAL DE QUIXABA

AVISO DE ADIAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0014/2022

.A Prefeitura Municipal dc Quixaba/PB, através de sua Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais,
toma piiblico para coiihecimenio dos interessados, o ADIAMENTO da licitação divulgada no DOE/PB
no dia 29 de Junho de 2022, página 47, através do Edital do Pregão Presencial n" 0014/2022. para o dia
26 dc julho de 2022, ás 09:00 (nove) horas na sala de reuniões do prédio da Prefeitura Municipal de
Qui-xaba/PB, localizada á Rua Francisco de Assis Pereira, ti' 295 - Centro, Quixaba/PB, CEP: 58,733-
000. Assirn sendo, será publicado no DOEPB, FAMUP e no Diário Oficial do município dc Quixaba/PB,
Qualquer informação poderá ser obtida no setor dc licitação no endereço acima mencionado, nos horários
de Expediente normal

Quixaba/PB, 18 dejulho de 2022.
Allane Candeia de Macedo Guedes

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal
de São José do Bonfim

PRFIFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

•AVISO DE RETIFÍCACÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00022/2022

A Prcfeimra Municipal de São Ju.sé do Bonfim/PB, toma público a RETIFICAÇÃO do Aviso de Lieitaçào
dc Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição Material de consumo odontológico para as
Unidades dc Saiíde do Município dc Sàn José do Bonfim/PB. Onde se lê: Data e horário do início da
disputa: 09:30lis/min do dia 27/07/2022. Lcia-sc: Data c horário do início da disputa: 09:30hs/min do
ilia 29,07/2022 LOCAL: Poilal dc Compras Piiblicas -.w.vvy/,p.orta.l-decQnii'rasi)iiblica5 cont.bt. Modo de
Dtsputa- Aberto Outros esclarecimentos na Prefeitura Municipal, das 08 00 às 12:ÒÕh5, através do Setor
dc licitação, na Rua José Ferreira - N° 05 - Centro - Sã» José do Bonfim - PB.

São José do Bonfim - PB, 18 de Julho de 2022
JOSEILDO ALVES MOTEIRO

Prcgnelro Oficial

Prefeitura Municipal
de Sousa

EXTRATO
PREFEITURA MlfNICIPAl, DE SOUSA

EXTRATO DF. CONTR ATO
CONTRA TO N- (1495/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0063/2022
OBJETO; Aqui.siçãü dc Noicbooks destinados a atender a demanda das Escolas da Rede de Ensino c
da .Scciclana dc Fidiicaçâo dc Sousa - PB. referente a convênio n° 170/2021, conforme condições do
Edital c seus anexos
CONTR ATANTF, PREFEITURA .MUrNICIPAL DE SOUSA
CONTR.ATADO. LICITAR COMERCIO E SERVIÇO ElRELi
CNPJ n" 36.544.770,0001-12
Valor: KS 404.100,00 (Quatrocentos c Quatro Mil c Cem Reais)
D.-VfA: 12/07/2022
VIGÊNCIA: Será até outubro dc 2022
FUNDAMENTO: An. 65, § 8o Lei n° 8.666/93,
FONTF. DI-. RECURSO: Recursos próprios do Município de Sousa, Convênio 170/2021/Govcrtio
Estado Paiaíba
Classificação Funcional 19.573.1107,1257, 12,361.1005.1263; 12.365.1005.1264; 12.361.1005.2728;
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LÍCITAÇAO

ESIADO DA PARAÍBA
PREFICrrURA MUNICII'AL DE BAYFIJX

COMISSÃO PFR.MANFNTF. DE IJCI l AÇÃO
EXTRATO nr RESCISÃO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONIkArOADMiNlSTRATl\'OV(>iK)82/2022-l''MDEX

OBJETO: r.ONTRATAÇ.ÀO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
ESPI-CIAI.IZADO NO ACOMPANHAMENTO II MEDIDAS

ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS PARA ADEQUAÇÃO, INCLUSÃO.
INCREMENTO E RECUI'ER.\ÇÃO DE ROYATICS DEVIDOS PEL.A
AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO E/OU GÁS N.ATURAL (ANP/'
AO MUNICÍPIO DR nAYEUX/PB, EM FUNÇÃO DA EXISTÊNCIA. El
SEU TERRilÓlUO. DE ESTAÇÃO TERRESTRE DE EMBARQUE
DESEMBARQUE DE G.ÁS NATUR-AL
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N® 00017/2022 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'0ü0:>9/2022-PMBEX

EMPRESA: PALMEIRA & MELO ADVOGADOS

ASSOCIADOS,C:NPJ:IS..157.637/0001-0.7
JUSTIFICATIVA; CONFORME ASECRETARIADEMAND.ANTE,.APOJ

ANÁLISE EM SUA INTEGRALIDADE, DE MODO A AI-ERIR/a
\'IABILIDADE DE SUA EXECUÇÃO, QUANTO A OPORTUNIDADBE
CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA, DELIBEROU PELA
VIABILIDADE TÉCNICA DR EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NÜI
TERMOS EM QUE FORAM CELEBRADOS, PELOS MOTIVOS
DETALHADOS NOS AUTOS, SOMANDO-SE AO PARECER .n;RÍDICO
QUE OPINOU PELA POSSIBILIDADE LEGAL DE RESCISÃO

•v ADMINISTRATIVA. ALÉM DO MAIS: l) CONSIDF.R.ANDO A
\ DRCIS-ÃG DO TRl B UNAL DE CONTAS DO ESTADO PB, QUE JULGOU
\lRRECiULAR A INRXIGIBILIDADO N" 00002/2018 - PMBEX E
DETERMINOU A SUSPENSÃO DOS PAG.AMENTüS VINCüL/\DOS

RESPECTIVO CONTRATO E SEUS ADITIVOS; 2)
yCON.SIDHRANDO O ACORDÃO DO T.IPÜ REFERENTE AO

/M.^NDADO DF. SEGURANÇA N" Ü8I4768-Ü6.2U20.81.5.0000, QUE
/ DF.NEGOU A SEGURANÇA EM FACE DO IMPETRANTE; 3)

CONSIDER.ANDO QUE, O REFERIDO CONTRATO ESTÁ COM SUA
VIGÊNCTA .AT!\'A. E EM DECORRÊNCIA DO ACÓRDÃO SUPRA, O
MUNICÍPIO DF BAYEUX TF.M ADOTADO MFDlDACAUrF.LOSA. NO
SENTIDO DE NÃO EFETUAR PAGAMENTO AO ESCRITÓRIO
CONTRATADO. CONSOANTE CL-ÁUSULA SEXTA DO CONTR^ATO,
ATÉ POSTERIOR UELIBERAÇÂO; 4) HIPÓTESE PREVIS TA NO ART.
7S, INCISOS XII E XVII DA LEI FEDERAL N" 8.fi66/93; E 5) PARECER
JURÍDICO N^'041/:i);2 QUE ÜPINAPELA POSSIBILIDADE LEGAL DE
RESCISÃO DOt:ON"TRATO SUPRA,

ESTADO DA PARAÍBA

PKEFEn UkA MUNICIPAL DE B.WEUX

GABINE TE DA PREFEITA

TERMO DE R.ATIFICAÇÃO DE RESCISÃO
PROCESSO \DMIMSTR.\TlVO N° 000.19/2022- PMBEX

INEXIGIBILIDADE 00017/2022 - PMBEX

A Prefeitura Municipal de Bayeiis4'B torna público para conhecimento dos
interessados que. com hase no parecer jurídico elaborado pela Procuradoria
Geral do Município c paiccci tccnico dc rescisão conlraiual cmitidu pela
Secretaria Muiiici|)a! de TazcnJa, fica RESCINDIDO o CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 00082/2022 — PMBEX, decorrente do processo
adininisiraiivi) INEX IGIBIL.I D ADEN" 00017/2022-PM BE.X. objetivando
a CONTR.ATAÇ.ÃO DL ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
ESPECIALIZADO NO ACOMPANHA.MENTO E MEDIDAS

.-ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS PARA ADEQUAÇÃO. INCLUSÃO,
INCREMENTO E RLCUPEIUAÇÀO DE ROYATIES DEVIDOS PELA
AGÊNCIA NACIONAL DF PFTRÓLFO FVOU GÁS N.ATl/RAL (ANP)
AO MUNICÍPIO DF BAVF.UX/PB. F.M FUNÇÃO DA EXISTÊNCIA, F.M
SEU TERRITÓRIO, DE CSTAÇ.ÀO TERRESTRE DE EMBARQUE E
DESEMB.ãRQUF de G.ÁS NATURAL, o que faz com fulcro nus anigüs49,
78, incisos .XII e XVII, 79, inciso 1 da Lei Federal n" 8,666/93 pelos motivos
constantes nos autos do processo. Mais infonnaçòes poderão ser obtidas no
Portai da Transparcnciado Município dc Bayciix. a partir da publicação dc.^tc

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERIVLUNENTE DE LICITAÇÃO
AVISO PE ADIAMENTO SINlí />/£

PREGÃO ELE TRÔNICO SRP N° 000.31/2(122-DM TRAN - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0(1070/2022- DMTRAN - P.MBEX

O Dcpariiimcnto Miuiicipal de Trtlnsito dc Baycu\/l'b, através dc sua
Prcgocira, toma ptiblic» para conhecimento dos inicrcs.sados o AVISO DE
ADIAMENTO Sf\E UIE do processo licitatório em epígrafe, a pedido do
Setor Demandante cm razàodanece.ssidadc de ajustes técnicos no Termo de
Referencia. A sessão ptiblicaquc seria realizada de forma clclrônica através
do Site: www.ponnldecompraspublicas.com.br, no dia 26/U7/2Ü22, às
09:00 (nove) hora.^. fica suspensa "síkc die". até ulterior deliberação do
Setor Demandante. Maiores informaçòc.s poderão ser obtidas no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal do Bayeu.t
(hltps:/Áraiispareiicia.bayeüx.pb.gov.br/licitaeao/)ou por e-uiail
(licitacaobavetix(«)gmail.com). a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 21 de Jtilho de 2022.

ALICE SOARES DA SIL\'A

Prcgocira Oficial - PMBEX

E.STADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N°00083/20!8-FMS-PMBEX

OBJE'TO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃÍ.) DE VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS, PARA A
SECRETARIA DF SAÚDE DO MUNICÍPIO DF, BAYEUX.

V PROCFSSO LICITATÓRIO; ADESÃO A ATA DF REGISTRO DE
VrEÇOS N" üüü 14-2018- FMS-PMBEX, PROCESSO LICIT.AIÓRION''
à0059/2018-FMS-PMBEX

vCONTRAfANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE, CNPJ;

■'|)8.924..181,0()04.'Ü2
CONTRATAD/VHLIRA&CIALTDAMECNPJ: 11.855.138/0001-99.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 12

.  (DOZE) MESES, PASSAN-ÜO DH 27/06/2021 A 27/Ü6.2022 PARA
V-'/06/2ü22 A 27/06/2023.
/DO VALOR DO RE/UUSTE: RS 77.666,76 (SETENTA E SETE MIL

SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS RE.AIS E SETENTA E SEIS
CENTAVOS). PASSANDO O VALOR TOTAL DO CONTR.ATO DE R$
662,129.42 PARA RS 7-'9.796,18.

Bayeux - PB. 18 de Jtilho de 2022.

LLICIENE ANDR-ADE GOMES M.\RTINHO
Prefeita Constitucional do Município dc Bayeux

est.ado da paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENT E DE LICITAÇ.ÃO
RESliLTADO DE .lUl.GAMENTO DE

RECIR.SO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°

00026/2022 - FMS - PMBF.X
PROCESSO ADMINISTRAT IVO N®

00062/21)22 - FMS - PMBEX

A Secretaria Municipal dc Saúde do Município dc Baycux-Pb, através de
sua Pregoeira, lonia público para oonhccimenlo dos interessados o
RESULTADO DE JULGAMENTO ÜE RECURSOS do presente
certame, interpostos petas empresas: VI VA SAÚDE M.ATERIAI.MÉDICO
HOSPITALAR I.TDA, CNPJ: 15.383.101/0001-66, no dia 01/06/2022 c
SABRINAMARTIIARAMALHO MF.NDES COMÉRCIO DE ARTIGOS
MÉDICOS EIRELl, CNPJ: 24.958.749/0001-04, no dia 03.'06.'2022. Os
referidos recursos foram julgados PROCEDENTES. Deste modo,
procederemos com a REABERTURA da sessão pública de licitação em
referência, a ser realizada no dia 03 dc Agosto de 2021. às 09h00min
{horário local), dando prosseguimento com as alterações pertinentes etn
razão do resultado dos recursos adininislraiivos do presente processo.
Maiores informações poderão ser obtidas no Portal da Transparência da
Prefe i tura Munici pal dc Bayeux
(htips://Iran.sparcncia.bayeu.'v.pb.gov.br.'licitacao/) ou por e-mail
(licilacaobaycuxf/^gmail.com), a paiiir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 21 de Julho de 2022.

ALICE SOARES DA SILVA
Preuoeira Oficial - PMBEX


